
S CONSEUJO MUNICIPAL DO /1)050 1)1 A5515 
Rua Candido Mota, 48 - Centro - Assis - SP 

TERMO DE FOMENTO No 03/2023 

QUE ENTRE S CELERAM 0 CONSELMO 
MUNtCIPAL DO IDOSO, E A 0RGAMzAçA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL - ASILO SÃO VICENTE DE 
PAULO. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO , pessoa juridica de direito pUblico, inscrita 
no CNPJ do MF sob o no 17.831.798/0001-16, denorninada CONSELHO MUNICIPAL, corn sede 
na Rua Candido Mota, 48 - Centro , no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, nests ato 
representado por seu PRESIDENTE Senhor GUSTAVO RABELO FERNADES DUARTE, brasileiro, 
casado, portador do RG n° 25.478.001-5 - SSP/SP e do CPF n° 275.380.768/08, residente e 
dorniciliado na Rua Barao do Rio Branco, 200, apto 41, nesta cidade, e a ASILO SAO VICENTE 
DE PAULO , inscrita no CNPJ sob n°44.374.24710001-43 , corn sede na Estrada Agua do 
Matão,caixa postal 125, nesta Cidade de Assis SP, doravante denominada ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. Durval Scarnati, brasileiro, portador 
do CPF no 849.555.348-20, residente e domidliada nesta cidade Assis-SP, resolvem celebrar 
o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Cornplernentar n° 101, de 04 de rnaio 
de 2000, Lei Federal n° 13019/2014 e suas alteraçOes. Decreto regularnentador n° 7.459 de 12 de 
janeiro de 2018. Resoluçao do CMI n° 002/2023 de 18 de malo de 2023 e edital de chamarnento no 
01/2023 do CMI. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terrno de Fomento, tern por objeto, garantir atendimento integral a idosos ern situação 
de risco pessoal e social, priorizando a resgate e manutençao do vinculo familiar e a integraçao social. 
Os serviços prestados são a idosos de ambos as sexos, dependentes, sernidependentes e 
independentes, abrigados através de Ordern Judicial ou aqueles irnpossibilitados de manterern-se 
sozinhos ou terem a proteçäo familiar garantida. Essa instituição de longa permanència tern 
capacidade maxima de atendirnento a 40 (quarenta) idosos, conforms detalhado no Piano de 
Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte: integrante e indissqciável. 

1.2 - Não poderao ser destinados recursos para:atender a despesS vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRftGAçOES 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

- DA ADMINI5TRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especIficos de prestação de contas as organizaçoes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, inforrnando previamente e publicando em rneios oficiais de 
comunicação as referidas organizacöes eventuais alteraçoes no seu conteUdo; 

b) ernitir relatorio técnico de monitorarnento e avaliação da parceria e o submeter a comissão de 
monitorarnento e avaliação designada, que o homologará, independenternente da obrigatoriedade,de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 
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c) liberar Os recursos por meio de transferencia eletrOnica e em obedlOncia ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonãncia corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto do 
termo de fomento ou termo de fomento; 

d) promover o monitorarnento e a avaliacäo do cUmprirnento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro orgäo ou 
entidade, o administrador pUblico devera designar novo gestor, assumindo, enquanto isso näo ocorrer, 
todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

fl viabilizar o acornpanhamento pela Internet dos processos de liberaçao de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a reiaçäo das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabaiho, ate cento e oltenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela Internet os melos de representação sobre a eventual aplicaçao irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçäo de evidëncias de 
irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

H - DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrlturaçäo contábil regular, observando Os principios fundamentals de Contabilidade e as 
Normas Brasileiras de Contabihdade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 

c) divulgar na Internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas açOes todas as parcerias ceiebradas corn o poder pUblico, contendo, no minimo, as 
informaçoes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar Os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancéria, observado 
o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar hvre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos .processos, aos documentos, As 
informaçOes referentes aos instrurnentos de transferéncias regulamentados pela Lei n° 13.019, de 
2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente peio gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito As despesas de custelo, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente polo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e 
comercials relacionados A execuçAo do objeto previsto no termo de fornenta ou de fomento, nAo 
imphcando responsabihdade solidAria ou subsidiAria da ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL a 
inadimpléncia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçAo ao referido pagamento, os Onus 
incidentes sobre o objeto do parceria ou os danos decorrentes de restriçAo A sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadAo, na sua pAgina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
extrato deste termo de fomento, contendo, polo rnenos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicaçao dos recursos. 	 (I . 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 	
7.- 

y 



3.1 -0 montante total de recursos a sererri empregados na execuçäo do objeto do presente Termo de 
Fomento é de R$ 87.624,00 ( Oitenta e sete mil, seiscentos e vinte a quatro reals). 

3.2 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execução do presente termo de 
fornento, recursos no valor de R$ 87.624,00 ( Oitenta e sete mu, seiscentos e vinte e quatro reals), 
correndo a despesa a conta da dotaçäo orçamentária do Fundo Municipal do Conselho do Idoso de 
Assis. 

3.3 - A transferOncia será efetuada em conta bancaria destinada exciusivamente para o presente 
Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 223-2, conta corrente no 53.296-7. 

4.1 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPALtransferira os recursos em favor da ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancária, feito 0 depOsito bancário na conta da instituiçao. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçao dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto nâo utilizados, em 
caderneta de poupança de instituiçäo financeira oficial, se a previsâo do seu usa for igual ou superior 
a urn més; ou em fundo de aplicaçao financeira de curio prazo, ou operaçâo de mercado aberto 
lastreada em titulo da divida pUblics, quando sua utilizaçao estiver prevista para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçoes financeiras seräo, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do termo 
de fornento ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçäo de contas 
exigidos pars os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo Iiberadas e ficaräo retidas 
nos seguintes casos: 

- quando houver evidéncias do irregularidade na aplicaçao de parcela antoriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçao dos recursos ou 0 inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçOes estabelecidas no termo de fomento; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL ou pelos Orgäos de 
controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusao, denUncia, rescisäo ou extinçao da parceria, Os saldos financeiros 
rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes financeiras realizadas, 
serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauraçäo de tomada de contas especial do responsâvel, providenciada pela 
autoridade cornpetento da ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo do fomento deverá ser executado flelmente pelos participes, de acordo corn 
as clàusulas pactuadas e as normas do regência, respondendo cada urn pelas consequências de sua 
inexecuçáo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçào dos recursos transfericios, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, pam: (IN 
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- realizaçao de despesas a titulo de taxa de adrninistraçao, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em carater de emergOncia; 

Ill - realizaçäo de despesas com taxas bancarias, com multas, juros ou correção monetãria, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizacäo de despesas com publicidade, salvo as de carãter educativo, informativo ou de 
orientaçao social, das quais nao constem nomes, simbolos ou imagers que caracterizem promoçäo 
pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxilios ou subvençöes as instituiçoes privadas com fins lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado püblico com recursos vinculados a parceria, salvo 
nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigerá d10 de juiho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, 
conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessàrio, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apOs o 
cumprimento das demais exigéncias legais e regulamentares, seräo admitidas prorrogaçOes do prazo 
de vigéncia do presente Termo de Fomento. 

63 - Caso haja atraso na liberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente termo de fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogaQäo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou 
da Ultima diiação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Técnico de monitoramento e 
avaliacão da parceria celebrada mediante este Termo e 0 submeterá a Comissao de Monitoramento 
e Avaliaçâo designada para este fim, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestaçao de contas devida pela 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, nos 
termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Relatorio, sem prejuizo de outros elementos, deverá 
conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social 
obtido em razão da execuçäo do objeto ate o periodo, com base nos indicadores estabelecidos a 
aprovados no piano de trabalho; 

Ill - valores efetivamente transferidos pela administraçäo püblica; 
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IV - analise dos docurnentos comprobatórios dos despesas apresentados pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL na prestaçào do contas, quando não for comprovado o aicance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

V - análise de eventuals auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizaçäo preventiva, bern como de suas conclusöes e dos medidas quo tomaram em decorrencia 
dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçäo por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, a 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivarnente para assegurar o atendimento de 
serviços essencials a população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
do realizar ou manter a execuQäo das metas ou atividados pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade polo execuçäo do restante do objeto previsto no piano do trabalho, no 
caso do paralisaçäo, do modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL aM o momento em quo a 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL assumiu essas responsabiliclades. 

Parágrafo Onico - Sam prejuizo da fiscalizaçao péla ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL e pelos 
Orgäos do controle, a execução da parceria serA acompanhada o fiscalizada polo respectivo Conselho 
de politicos pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 OF CONTAS 

8.1 - A prestaçao de contas aprosentada pela 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, deverá confer 
olornentos quo pormitam ao gestor da parcoria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, corn a doscriçäo pormonorizada das atividades roalizadas o a 
comprovação do alcance dos motas e dos rosultados esperados, ate o periodo do quo trata a 
prestaçâo do contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes infomiaçOes e documentos: 

I - extrato do conta bancária ospecifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados do 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL o nUrnoro do instrumento cia parceria; 

III - comprovante do recolbimento do saldo do conta bancAria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do cumprimento do objeto em fobs, videos ou outros suportes; 

V - relacâo do bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 1  Serão glosados valores relacionados a motas e resultados descumpridos som justificativa 
suficionto. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacão dos 
recursos recebidos no prazo do ate 31 de janeiro de 2024. 

§ 3°-A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fomecerá manuals especificos a ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação e a racionalizaçâo dosocedimentos. 

\ 
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8.2 - A prestaçao do contas relativa a execuçäo do termo de fomento dar-se-á mediante a anãlise dos 
docurnentos previstos no piano de trabaiho, bern corno dos seguintes reiatOrios: 

- relatorio de execuçào do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo 
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do otjeto e o cornparativo de metas 
propostas corn os resuitados alcançados; 

Ii - relatOrio de execuçäo financeira do Terrno de Fornento, corn a descriçao das despesas e receitas 
efetivamente reahzadas e sua vinculaçäo corn a execução do objeto, na hipOtese do descumprimento 
de metas e resuitados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda ern sua análise Os seguintes 
relatOrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - reiatOrio da visita técnica "in loco" reahzada durante a execuçäo da parceria; 

- reiatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliação, hornologado pela Cornissao de Monitorarnento e 
Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execuçäo do terrno de fornento. 

8.4- Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçäo de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 
13.019, de 2014, deveräo confer anáhse de eficacia edo efetividade das açöes quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econôrnicos ou socials; 

III - o grau de satisfação do püblico-aivo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açöes após a conclusäo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sabre a prestaçäo do contas pets ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovaçäo da prestação de contas; 

II - aprovaçäo da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da préstação de contas e deterrninaçao do imediata instauraçäo de tomada do contas 
especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestaçäo de contas, será concedido prazo para a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curnprir a obrigação. 

§ 1 0 0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta a cinco) dias pornotificaçao, prorrogAvel, no 
máxirno, por igual periodo, dentro do prazo qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL possui 
para analisar e decidir sobre a prestaçäo do contas a cornprovaçäo do resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissào, näo havendo o 
saneamento, a autoridade adrninistrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade sotidaria, dave 
adotar as providéncias para apuraçäo dos fatos, identificaçäo dos responsáveis,qyantificaço do dano 
e obtenço do ressarcimento, nos termos da legislag5o vigente. .7 
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8.7- A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresentada, 
no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligéncia por ela detemiinada, prorrogável justificadamente por igual periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

- não significa impossibilidade de apreciaçao em data posterior ou vedaçâo a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 
pUblicos; 

Ii - nos casos em que näo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus 
prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidéncia de juros de mora sobre debitos 
eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido heste parágrafo e a data em que 
foi ultimada a apreciação pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que näo resuite em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 	- 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegItimo ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9-0 administrador püblico responde pela decisáo sabre a aprovação da prestaçâo de contas ou por 
omissão em relaçäo a análise de seu conteUdo, ievando em consideraçao, no primeiro caso, as 
pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegaçâo a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegacão. 

8.10 - Quando a prestaçào de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisao, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorização para que o 
ressarcimento so erário seja promovido por meio de açöes compensatOrias de interesse póblico, 
mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito no termo de fomento 
ou de fomento e a area de atuaçäo da organizaçao, cuja mensuraçäo econômica serC feita a partir do 
piano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja a caso de restituiçâo 
integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestacäo de contas, 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originals que 
compOem a prestaçäo de contas. 

- 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES 	
) 
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9.1 - A presente parceria podera ser aiterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitaçào ser encarninhada corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias ern relaçäo a 
data de término de sua vigéncia 

9.2 - Não é perrnitida a celebraçao de aditarnento deste Termo de Fornento corn alteraçao da natureza 
do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, corn exceçäo das qua tenharn por finalidade merarnente prorrogar o prazo de 
vigOncia do ajuste, deveräo ser previarnente submetidas ao Departarnento Juridico da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos serencarninhados ern prazo hábil 
para anélise e parecer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5PON5ABIUZAcOE5 E DAS sANçôEs 

10.1 - Pela execuçäo da parceria ern desacordo corn o piano de trabaiho e corn as norrnas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da Iegislacâo especIfica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçäo da sociedade civil parceira as seguintes sançöes: 

- adverténcia; 

II- suspensão temporària da participaçao em chamarnento püblico e irnpedirnento de celebrar parceria 
ou contrato corn órgäos e entidades da esfera de governo da ADMJNISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL, por prazo näo superior a dois anos; 

III - declaraçao do inidoneidade para participar do chamarnento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgáos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicâo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que 
aphcou a penalidade, que seré concedida sernpre qua a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido 0 

prazo da sancäo aphcada corn base no inciso II. 

Parégrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetëncia exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apôs dois anos de aplicaçao da penalidade. 

10.2- Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaçao de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição sera interrornpida corn a edição do ato adrninistrativo voltado a apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes os de natureza perrnanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessérios a consecução do objeto, rnas 
quo a ele não se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens rernanescentes Os bens e equiparnentos 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos aphcados ern 
razão deste Termo de Fornento. 
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11.3 - Os bens rernanescentes serào de propriedade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL e 
gravados corn cláusula do inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar prornessa de transferência da propriedade a administraçao pUblica, na hipOtese do sua 
extinção. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a criterio do 
adrninistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se proponha 
a tim igual ou serneIhante ao da Organizaçao donatäria, quando, apOs a consecuçâo do objoto, nao 
forern necessArios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn cläusuIa de inalienabilidade e deverao, exclusivarnente, 
ser utilizados para continuidade da execu(;ão de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo 
de Fornento, sob pena de reversäo em favor da ?drninistraçao PübIica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENCJNCIA E DA RESC!SAO 

12.1 -O presents Termo de Fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis sornente pelas obrigaçoes e 
auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariamente da avença, respeitado 0 prazo 
rnInimo de 60(sessenta) dias de antecedOncia para a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatacäo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção ern quaiquer documento apresentado; e 

d) verificaçäo da ocorréncia de qualquercircunstância que enseje a instauraçâo de Tomada de Contas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Terrno de Fornento ou dos aditamentos, fica condicionada a publicação 
do respectivo extrato no Diàrio Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINI5TRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

14.1 - Acordarn Os participes, ainda, ern estabelecer as seguintes condiçOes: 

- as comunicaçOes relativas a este Termo de Fomento seráo remetidas por correspondencia e seräo 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebirnento; 

- as reuniöes entre Os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrOncias quo possarn ter irnplicacoes neste Termo do Fomento, sero aceitas somente se 
registradas ern ata ou relatórios circunstanciados. ,,. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quo não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da cornarca do Assis, corn renUncia 
expressa a outros, por rnais privilegiados quo forem. 

15.2 - E, por assim estarem plertamente de acordo, os participes obrigam-se so total o irrenunci5vel 
cumprimento dos termos do presents instrumento, a qual lido e achado confomie, foi lavrado em 2 
(duas) vias do igual tear 6 forma, que vão assinadas pelos participes, para quo produza seus juridicos 
o legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 10 de julho do 2023. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 

,eg5etffandes Duarte 
CnseJho Municipal do Idoso 
if 110153648-09 

0RGANIzAcAO DA SOCIEI PAULO. 

Testemunhas: 


